INDICAÇÃO Nº 
826
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para as obras de construção e iluminação de mini-campo de futebol, no município de Macedônia.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa proporcionar uma valorização das práticas esportivas, melhorando assim a qualidade de vida da comunidade do município de Macedônia. 

A Prefeitura Municipal, quer aproveitar o potencial do futebol, para desenvolver a promoção da saúde, da educação e da cultura. 

Com  o mini-campo de futebol, poderão ser realizados os "rachas" e os torneios de futebol: "Dentinho", "Dente de Ouro", "Master" e "Senior".

Cabe, portanto, ao governo do Estado, proporcionar os meios e as condições propícias para as práticas esportivas nos municípios, com o objetivo de realçar  os valores que devem permear o esporte: solidariedade, cooperação, busca de superação dos limites, constante aperfeiçoamento, o espírito democrático, o respeito às equipes oponentes, etc. 
Cabe, portanto, aos poderes públicos, proporcionar os meios e as condições propícias para as práticas esportivas, com o objetivo de realçar  os valores que devem permear o esporte: solidariedade, cooperação, busca de superação dos limites, constante aperfeiçoamento, o espírito democrático, o respeito às equipes oponentes, etc. 
Assim sendo, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa de Leis,  para a provação da presente propositura, que busca propiciar aos munícipes de Macedônia, a prática dos esportes, em especial, do futebol. 
Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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